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EDITAL Nº 32, DE 16 DE JANEIRO DE 2019
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB, nos termos da Lei 8.745/93,
com alterações introduzidas pela Lei n. 9.849, de 26/10/99, Lei n. 12.425, de 17/06/2011,
Lei n. 12.772/2012, de 28/12/2012, e redação dada pelo Decreto nº 7.485, de 18/05/2011,
torna pública a abertura de inscrições para a Seleção Simplificada para a contratação de
PROFESSOR SUBSTITUTO. EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 32 DE
16/01/2019, Instituto de Química, 1 (uma) vaga, regime de trabalho: 40 horas, área:
Química Analítica. Informações adicionais estão disponíveis no endereço eletrônico
http://www.concursos.unb.br que deverá ser consultado, obrigatoriamente, pelos
candidatos.

CARLOS VIEIRA MOTA
Decano de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 6, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 139/2018

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB, considerando a ocorrência de
vício de forma no que se refere à publicação do Resultado Final do concurso para a área
de Artes. Subáreas: Fotografia, Cinema e Artes do Vídeo. Especialidade: Técnicas de
Registro e Processamento de Filmes, regido pelo Edital de Abertura 139/2018, publicado
no DOU nº 47, seção 3, página 32, do dia 09/03/2017 torna público o cancelamento do
Edital de Resultado Final 004/2019, publicado no DOU nº 10, seção 3, página 52, do dia
15/01/2019, tendo em vista o descumprimento do item 23.13 do Edital de Condições
Gerais. Contudo, permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no referido
edital de abertura.

CARLOS VIEIRA MOTA
Decano de Gestão de Pessoas

EDITAL Nº 7, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
RESULTADO FINAL DE CONCURSOS PÚBLICOS DE PROVAS E TÍTULOS

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB torna público, nos termos da
Base Legal indicada e homologação pela Unidade Acadêmica, o Edital de Resultado Final de
Concursos Públicos de Provas e Títulos para o cargo de Professor de Magistério Superior,
nas condições e características a seguir: Portaria Autorizativa e data de publicação no DOU:
316, de 19/10/2017 / Faculdade de Comunicação - FAC / Edital de Abertura e data de
publicação no DOU: 139, de 20/07/2018/ Área: Artes - Subáreas: Fotografia, Cinema e
Artes do Vídeo - Especialidade: Técnicas de Registro e Processamento de Filmes. /
Dedicação Exclusiva - DE / Quantidade de Vaga: 1 (uma).

Classe, Denominação e Regime: "A", Adjunto "A" / Candidatos habilitados em
ordem de classificação: não houve candidato aprovado.

Classe, Denominação e Regime: "A", Assistente "A" / Candidatos habilitados em
ordem de classificação: 1 - Emília Silveira Silberstein. 2 - Barbara Bergamaschi Novaes. 3 -
Ronald Souza de Jesus.

Classe, Denominação e Regime: "A", Auxiliar "A" / Candidatos habilitados em
ordem de classificação: 1 - Thiago Sabino Alves Pinto.

CARLOS VIEIRA MOTA
Decano de Gestão de Pessoas

R E T I F I C AÇ ÃO

No Edital de Resultado Provisório nº 231 publicado na seção 3 no DOU de nº
249, de 28 de DEZEMBRO de 2018, pág. 59:

Onde se lê: "Classe A, Denominação Assistente "A", Nível 1, DE / Portaria
Autorizativa e data de publicação no DOU: 182, de 20/03/2016, e 405, de 31/08/2012 /
Edital de Abertura e data de publicação no DOU: 139, de 20/07/2018 / Faculdade de
Comunicação - FAC / Área: Artes. Subáreas: Fotografia, Cinema e Artes do Vídeo.
Especialidade: Técnicas de Registro e Processamento de Filmes. / DE / Vaga: Cadastro de
Reserva.

2. Relação dos candidatos que realizaram a prova escrita de Conhecimentos de
caráter eliminatório e atenderam a condição estabelecida no subitem n. 18.9 do Edital de
Condições Gerais, por número de inscrição; nota da prova didática; nota da prova escrita;
nota da prova oral; nota da prova de títulos e nota final no concurso: 10034982 - 9,15;
9,12; 8,90; 2,90; 9,33. / 10034919 - 9,58; 8,57; 8,77; 4,25; 9,28. / 10034778 - 8,73; 7,88;
8,93; 5,80; 9,05."

Leia-se: "Classe A, Denominação Assistente "A", Nível 1, DE / Portaria
Autorizativa e data de publicação no DOU: 182, de 20/03/2016, e 405, de 31/08/2012 /
Edital de Abertura e data de publicação no DOU: 139, de 20/07/2018 / Faculdade de
Comunicação - FAC / Área: Artes. Subáreas: Fotografia, Cinema e Artes do Vídeo.
Especialidade: Técnicas de Registro e Processamento de Filmes. / DE / Vaga: Cadastro de
Reserva.

2. Relação dos candidatos que realizaram a prova escrita de Conhecimentos de
caráter eliminatório e atenderam a condição estabelecida no subitem n. 18.9 do Edital de
Condições Gerais, por número de inscrição; nota da prova didática; nota da prova escrita;
nota da prova oral; nota da prova de títulos e nota final no concurso: 10034982 - 9,15;
9,12; 8,90; 2,90; 9,33. / 10034919 - 9,58; 8,57; 8,93; 4,25; 9,34. / 10034778 - 8,73; 7,88;
8,93; 5,80; 9,05."

Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no referido
edital.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019, A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE - UFAC.
DO OBJETO Apresentar ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente ao Pregão eletrônico nº
32/2018, resolve registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário, MERCOSCIENCE
COMERCIAL LTDA-ME. DA VIGÊNCIA A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, terá vigência
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura.
DA AUTORIZAÇÃO Processo: 23107.003794/2017-27.
Valor Global: R$ 1.149,00 (Um mil, cento e quarenta e nove reais)

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2019

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE - UFAC.
DO OBJETO Apresentar ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente ao Pregão eletrônico nº
32/2018, resolve registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário, FORT LINE
COMERCIAL LTDA. DA VIGÊNCIA A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, terá vigência
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura.
DA AUTORIZAÇÃO Processo: 23107.003794/2017-27.
Valor Global: R$ 822,00 (Oitocentos e vinte e dois reais)

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019, A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE -
U FAC .
DO OBJETO Apresentar ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente ao Pregão eletrônico
nº 32/2018, resolve registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário, DISTRIMED
COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO EIRELI - ME. DA VIGÊNCIA A presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de
assinatura.
DA AUTORIZAÇÃO Processo: 23107.003794/2017-27.
Valor Global: R$ 1.500,00 (Um mil, quinhentos reais)

EXTRATO DE RESCISÃO

RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 01/2018, CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ACRE - UFAC E A EMPRESA VOETUR TURISMO REPRSENTAÇÕES LTDA.
DO OBJETO O presente termo tem por objetivo a rescisão amigável do contrato nº
01/2018, celebrado entre a Universidade Federal do Acre e a Empresa Voetur Turismo e
Representações Ltda. Processo: 23107.000453/2019-61.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
DE PORTO ALEGRE

EDITAL
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto
Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pela Decreto de 14/03/2017, publicado no
DOU de 15/03/2017, resolve:

Nº 036 - Homologar e tornar público o resultado do Processo Seletivo
Simplificado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de Educação e
Humanidades, instituído pelo Edital nº 01, de 22/11/2018, publicado no DOU de
23/11/2018, na área de conhecimento, regime de trabalho e número de vagas abaixo
especificadas:

Área de conhecimento: Pedagogia
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Fúlvia da Silva Spohr - 9,22
2º - Carmem Lisiane Escouto de Souza - 9,16
3º - Pricila Kohls dos Santos - 8,74
4º - Letícia Rocha Machado - 8,58
5º - Cláudia Falavigna Abbud - 7,19

Em, 18 DE JANEIRO DE 2019
LUCIA CAMPOS PELLANDA

Reitora

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Não Financeiro nº 20/2018, Processo UFGD 23005.010767/2018-30,
celebrado entre a Fundação Universidade Federal da Grande Dourados e o Sindicato Rural
de Dourados, CNPJ: 03.065.554/0001-65. Objeto: Possibilitar a realização de estágios
curriculares, nos termos da Lei 11.788/08, para acadêmicos regularmente matriculados nos
cursos de graduação da UFGD, nas áreas de atuação e interesses comuns. Vigência: 10
anos. Data da assinatura: 10/01/2019. Signatários: Liane Maria Calarge - Reitora da UFGD
e Lúcio Damalia - Presidente do Sindicato Rural de Dourados.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio de Concessão de Estágio nº 29/2018, Processo UFGD nº
23005.008852/2018-38, celebrado entre a Fundação Universidade Federal da Grande
Dourados e a AGIEL - Agência de Integração Empresa-Escola LTDA, CNPJ: 01.406.617/0001-
74. Objeto: Promover a integração de acadêmicos ao mercado de trabalho por meio de
Programas de Estágio de Estudantes, nos termos da Lei nº 11.788/08. Vigência: 10 anos.
Data da assinatura: 10/01/2019. Signatários: Liane Maria Calarge - Reitora da UFGD e Thais
Silva Alves - pela AGIEL.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 87/2018

Foram declaradas vencedoras do certame as empresas MEDLAB PRODUTOS
PARA LABORATORIO LTDA, CNPJ 03.201.601/0001-50 para o item 5; APONTUAL COMERCIO
EIRELI, CNPJ 08.307.817/0001-19 para os itens 1,3; OBAH PRODUTOS E SERVIÇOS PARA
SEGURANÇA E ENSINO EIRELI, CNPJ 09.134.068/0001-38 para o item 4; SANIGRAN LTDA ,
CNPJ 15.153.524/0001-90 para o item 2; LICITA LEX LTDA, CNPJ 30.115.210/0001-96 para o
item 6. Assinatura da Ata: 19.12.18. Vigência da Ata: 19.12.18 à 19.12.19.

LEANDRO RIBEIRO DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 18/01/2019) 154502-26350-2019NE800001

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
PRÓ-REITORIA DE ENSINO

EDITAL Nº 9, DE 15 DE JANEIRO DE 2019
RESERVAS DE VAGAS EM INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO

SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA (SISU)

A PRÓ-REITORA DE ENSINO da Universidade Federal do Maranhão/UFMA, no
uso de suas atribuições legais e considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, a Lei nº 12.711, de 29 de
agosto de 2012, que dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições
de ensino técnico de nível médio, o Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012, que
regulamenta a Lei nº 12.711/2012, a Portaria MEC nº 18, de 11 de outubro de 2012, que
dispõe sobre a implementação das reservas de vagas em instituições federais de ensino,
a Portaria MEC nº 21, de 05 de novembro de 2012, que dispõe sobre o Sistema de
Seleção Unificada (SiSU), bem como as demais disposições pertinentes da legislação em
vigor, torna público que a seleção de candidatos para provimento de vagas, nos cursos de
graduação, ofertadas pela Universidade Federal do Maranhão - UFMA, para ingresso no
primeiro semestre letivo regular de 2019, utilizará o Sistema de Seleção Unificada (SiSU)
e observará o seguinte:

I.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.A seleção dos candidatos às vagas disponibilizadas por meio do Processo

Seletivo SiSU/UFMA - primeiro semestre letivo de 2019 (2019.1) - será efetuada
exclusivamente com base nos resultados obtidos pelos candidatos no Exame Nacional do
Ensino Médio (ENEM) referentes ao ano de 2018.

2.Os candidatos interessados em concorrer às vagas ofertadas pela UFMA
deverão tomar conhecimento de todas as normas contidas neste edital e de todas as
informações constantes do Termo de Adesão desta IES ao SiSU.

3.O referido Termo de Adesão encontra-se disponível na página eletrônica da
UFMA - www.ufma.br - sisu/ufma e afixado em local de grande circulação de pessoas e
contém, entre outras, as seguintes informações:

I.Os cursos e turnos participantes do SiSU, com os respectivos semestres de
ingresso e número de vagas;

II.O número de vagas reservadas em cumprimento à Lei nº 12.711, de 29 de
agosto de 2012, inclusive as vagas reservadas exclusivamente para os indígenas;

III.Os pesos e as notas mínimas eventualmente estabelecidas pela UFMA para
cada uma das provas do ENEM, em cada curso e turno; e

IV.Os documentos necessários para a realização da matrícula dos candidatos
selecionados, inclusive aqueles necessários para fins de comprovação dos requisitos
exigidos pela Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, com as respectivas
alterações.
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